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terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 3°
data de assinatura: 24/08/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar o reajuste 
do contrato n° 169/2019, bem como a prorrogação da vigência do referido 
instrumento, forma da sua cláUSUla Vii – da ViGÊNcia E alTEraÇÕES.
considerando a variação percentual do iGP-M, acima da média nos últimos 
12 meses, fica alterado o valor do contrato n° 169/2019, antes de valor 
total correspondente a r$ 76.995,60 (setenta e seis mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e sessenta centavos), para valor total atual corres-
pondente a r$ 85.252,08 (oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais 
e oito centavos).
Vigência início: 26/08/2022 final 25/08/2023
 Exercício: 2022
contratado:
Empresa: aNTÔNio c. M. araÚJo & cia lTda - EPP Hidro fraNcHiSiNG lTda
Endereço: TraVESSa aNGUSTUra Nº 3605 – Marco
Email: lucilene.araujo@tecmed-pa.com.br
Telefone: (91) 3264-0077 / (91) 3254-8059
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 847338

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 93/2022
Valor: r$ 27.143,20 (Vinte e Sete Mil, cento e Quarenta e Três reais e 
Vinte centavos)
objeto: aquisição emergencial de Medicamentos de Uso Geral para atender 
a 4 (Quatro) meses a necessidade da fundação Pública Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPHcGV).
Data de Ratificação: 29/08/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº 8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte do recurso: 0103, 0269, 0261, 0149 e suas respectivas subfontes 
e superávits.
origem do recurso: Estadual
contratado:
NoME: liZ coMÉrcio aTacadiSTa dE ProdUToS HoSPiTalarES EirEli
Endereço: aV. MaraJoara, 06 – TÉrrEo - diaMaNTiNo
SaNTarÉM/Pará
cEP: 68.020-510
Telefone: (93) 98111-5354
E-mail: lizcomercio@gmail.com
ordenador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 847152
disPeNsa: 93/2022

Valor: r$ 1.720,00 (Um Mil e Setecentos e vinte reais)
objeto: aquisição emergencial de Medicamentos de Uso Geral para atender 
a 4 (Quatro) meses a necessidade da fundação Pública Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPHcGV).
Data de Ratificação: 29/08/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº 8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte do recurso: 0103, 0269, 0261, 0149 e suas respectivas subfontes 
e superávits.
origem do recurso: Estadual
contratado:
NoME: a. N. Garcia da SilVa EirEli
Endereço: TV WE 66, cJ cidadE NoVa Vi, N° 821, Bairro: coQUEiro.
aNaNiNdEUa/Pará
cEP: 67.140-080
Telefone: (91)33530939
E-mail: EXTrEMaHoSPiTalar@GMail.coM
ordenador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 847156

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

 terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 001/2022
daTa da aSSiNaTUra: 31/08/2022
ViGÊNcia: 31/08/2022 a 30/08/2023
objeto: o presente instrumento tem por objeto a cooperação técnica e 
operacional para viabilizar a execução do Projeto de revitalização e mo-
dernização das instalações elétricas da fHcGV (envolvendo Elaboração de 
Projetos Executivos e Execução das instalações Elétricas, de baixa e média 
tensão), através da cooperação mútua entre os partícipes.
Parágrafo Primeiro: as ações previstas no caput desta cláusula terão como 
referência os objetivos, diretrizes e metas do Plano de Trabalho, elaborado 
em conjunto pela fundação Pública Hospital de clínicas Gaspar Viana e 
SEdoP, devidamente aprovado por ambas as partes, que passa a integrar 
o termo em questão, independentemente de transcrição.

Parágrafo Segundo: Excepcionalmente, admitir-se-á que a SEdoP, propo-
nha reformulações necessárias nos limites estabelecidos em lei, visando 
maior funcionalidade e economicidade, que será previamente submetida 
à aprovação da autoridade competente da fPEHcGV, vedada, porém, a 
mudança de objeto.
ParTiciPaNTES:
fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa 
(fHcGV) E SEcrETaria dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBra PÚBli-
caS (SEdoP)
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 847242

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022.
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE
EXPEdir o presente TErMo dE aPoSTilaMENTo ao coNTraTo Nº 
165/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 64/2022, celebrado entre a 
fPEHcGV e a Empresa liz Pará comércio E Serviços lTda, que tem por 
objeto a aquisição de Material descartável, para 12 (doze) meses, para 
abastecimento e distribuição entre os setores da fPEHcGV.
i – a correção do valor total, que passa de r$9.440,00 (nove mil, quatrocen-
tos e quarenta reais), para r$9.420,00 (nove mil, quatrocentos e vinte reais).
ii- correção do valor item 12 do anexo i do contrato:
aNeXo i
coNtrato N° 165/2022 – PreGÃo eLetrÔNico 64/2022
ProcESSo: 2021/1152598
EMPrESa:  liZ Pará coMÉrcio E SErViÇoS lTda
onde se lê:
 

iteM descriÇÃo aPreseNt. Qt VaLor
UNitÁrio

VaLor
totaL

12

coPo PláSTico dEScarTáVEl, cap p/ 50 ml, pacote 
c/ 100:

copo descartável confeccionado em resina termo-
plástica branca ou translucida com capacidade de 
50 ml, para acondicionar bebidas quentes ou frias, 

temperatura máxima de uso até 100°c, medindo apro-
ximadamente 0,5cm de diâmetro na boca, 0,3cm de 

diâmetro no fundo e 0,4cm de altura, os copos devem 
ser embalados automaticamente sem contato manual, 
devem ser homogêneos, isentos de materiais estra-
nhos, bolhas, furos, deformações e não apresentar 

sujidade interna ou externamente, bordas afiadas ou 
rebarbas. os copos devem trazer gravado em relevo, 
com caracteres visíveis e de forma indelével a marca 
ou identificação do fabricante, a capacidade do pote e 
o símbolo de identificação do material para reciclagem. 
acondicionado conforme a praxe  do fabricante, de for-
ma a garantir a higiene e a integridade do produto até 
o seu uso. a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade. 
deverá atender as condições gerais da NBr 14865 e 

NBr 1320 da aBNT.

caiXa coM 
30 aMPolaS 3.000 r$2,47 r$7.400,00

Leia-se:
aNeXo i
 

iteM descriÇÃo aPreseNt. Qt VaLor
UNitÁrio

VaLor
totaL

12

coPo PláSTico dEScarTáVEl, cap p/ 50 ml, pacote c/ 
100: copo descartável confeccionado em resina termoplástica 
branca ou translucida com capacidade de 50 ml, para acondi-
cionar bebidas quentes ou frias, temperatura máxima de uso 

até 100°c, medindo aproximadamente 0,5cm de diâmetro 
na boca, 0,3cm de diâmetro no fundo e 0,4cm de altura, os 
copos devem ser embalados automaticamente sem contato 
manual, devem ser homogêneos, isentos de materiais estra-
nhos, bolhas, furos, deformações e não apresentar sujidade 

interna ou externamente, bordas afiadas ou rebarbas. os 
copos devem trazer gravado em relevo, com caracteres 
visíveis e de forma indelével a marca ou identificação do 

fabricante, a capacidade do pote e o símbolo de identificação 
do material para reciclagem. acondicionado conforme a 
praxe  do fabricante, de forma a garantir a higiene e a 

integridade do produto até o seu uso. a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência 
e quantidade. deverá atender as condições gerais da NBr 

14865 e NBr 1320 da aBNT.

caiXa coM 
30 aMPo-

laS
3.000 r$2,46 r$7.380,00

ii –Esta apostila é parte do coNTraTo n°165/2022- Pregão Eletrônico 
n°64/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Jorge de Moura Palheta
diretor Presidente da fPEHcGV.

Protocolo: 847194


